
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 5a REGIÃO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DA 1a SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS - ANO 2013

I - DATA E HORÁRIO: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de 2013, com início às

14h.

II - LOCAL: Sala das Sessões da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária

de Alagoas, no 6° andar do prédio-sede desta Seção Judiciária, localizada Av. Menino Marcelo, s/n°,

bairro Serraria, Maceió/AL

III - PRESENTES: o Juiz Federal Dr. Frederico Wildson da Silva Dantas - Presidente da Turma, e

Titular da 1a Relatoria, os Juizes Federais Dr. Rubens de Mendonça Canuto Neto, Titular da 2a

Relatoria e Dr. Gustavo de Mendonça Gomes, Suplente, respondendo pela 3a Relatoria. Presente,

ainda, o Diretor de Núcleo, Felipe Barbosa Martiniano.

IV -- CONSIDERAÇÕES INICIAIS: O Presidente da Turma Recursal iniciou os trabalhos

submetendo a Ata da 16a Sessão Ordinária do ano 2012 à aprovação dos demais Relatores, tendo sido a

mesma aprovada por unanimidade, nos termos do inciso I, do artigo 31, do Regimento Interno da

TR/AL. Ato contínuo, o Presidente da TR agradeceu a presença dos Excelentíssimos Senhores Juizes

Relatores, dos advogados e dos servidores da Casa igualmente presentes na sessão de julgamento.

Registrou, o Exmo. Sr. Presidente da Turma Recursal, que esta nova gestão tem por objetivo realizar

sessões semanais de julgamento, sempre às terças-feiras, à exceção da próxima pauta de julgamento,

que, em razões de conflito com a pauta de sessões do TRE/AL, terá que ser realizada no dia 31 de

janeiro de 2013 (quinta-feira). Esclareceu que esta medida visa aumentar a quantidade de processos

submetidos a julgamento. Registrou, ainda, a ausência do Dr. André Monteiro, que se encontra em

gozo de férias regulamentares, e que se encontra devidamente representado pelo Relator Suplente, Dr.

Gustavo Mendonça.

V - QUESTÃO DE ORDEM:

Fora levada como questão de ordem ao Colegiado os embargos de declaração apresentados nos autos

de n° 0521785-21.2008.4.05.8013, tendo como embargante a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL e

embargado JOÃO AMADOR DOS SANTOS. Os autos mencionados foram destacados como

representativos dos demais que tratam da mesma matéria (Expurgos Inflacionários - Planos

Económicos Collor I, Collor II, Bresser e Verão), com vistas a serem analisados os embargos

interpostos pela Caixa Económica Federal.

O Presidente da Turma Recursal, após breve relato do caso, passou a palavra aos Relatores presentes.

Dr. Rubens Canuto concordou com o voto lançado, acrescentando unicamente que o sobrestamento do
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feito deveria ocorrer unicamente após serem estes levados a julgamento, com vistas a aguardar o

julgamento da questão pelo Colendo STF, no que foi acompanhado pelos presentes.

"Questão de ordem conhecida e acolhida para determinar: a) que os recursos inominados de

controvérsia idêntica que se encontram pendentes de julgamento nesta Turma Recursal, sejam julgados

em estrita observância ao critério da celeridade, nos termos do art. 2° da Lei n° 9.099/95, e,

após, tenham o prazo para oferecimento de recurso extraordinário sobrestado em razão de ainda

pendente o correspondente julgamento da referida matéria pelo Supremo Tribunal Federal, eis que

admitida sua repercussão geral, ex vi dos arts. 543-B, do Código de Processo Civil pátrio , e 328, do

Regimento Interno do STF; b) determinar a extensão desta decisão a todos os processos que tratam do

pagamento da correção monetária dos depósitos realizados em caderneta de poupança, atingidos pelos

Planos Económicos Collor l, Collor II, Bresser e Verão que se encontram na Presidência da TR, com

oferecimento de embargos ou não, com o consequente sobrestamento, devendo a Secretaria

providenciar o traslado desta decisão, certificando-se."

VI - JULGAMENTOS: O MM. Juiz (a) Federal Presidente passou à pauta de julgamento, conforme

ordem a seguir:

PROCESSOS COM PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL:

- Segunda Relatoria:

Advogado(a): Victor Costa Medeiros (Dra. Kilmara Meira da Silveira Costa)

PROCESSO

05097l3-60.20l2A05.80l3

PARTE RECORRENTE:

ROSALINDA PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(a); Carla Cotrim TJchôa Lins

PROCESSO

050l9l9-85.20l2A05.80l3

PARTE RECORRENTE:

ROSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

Advogado(a): RICARDO RUSSEL BRANDÃO CAVALCANTI
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PROCESSO

0503244-66.20 1 0.4.05.80 1 3

PARTE RECORRENTE:

MARIA DAS NEVES FRANÇA DE LIMA

Obs 1: Na ocasião em que foi chamado a julgamento o processo de n° 0501919-85.2012.4.05.8013, a
Dra. Kilmara Meira da Silveira Costa, que se fazia presente ao recinto, informou que a Dra. Carla
Cotrim Uchoa Lins se encontrava em audiência no Juizado Especial Federal, pelo que pugnou, em seu
nome, que o feito em questão fosse chamado ao final do julgamento. O Presidente da Turma Recursal
submeteu a questão aos Exmos. Juizes Relatores presentes, tendo o Dr. Rubens Canuto sido contra o
adiamento do julgamento. Dr. Gustavo Mendonça, por sua vez, ressalvou que seu entendimento é mais
flexível no sentido de permitir o adiamento até o término das sustentações orais, porém afirmou que
acompanharia a decisão dos demais relatores. O Presidente da TR decidiu então indeferir o adiamento
do pedido de sustentação oral, por entender que a ausência da advogada por ocasião de ser o feito
chamado a julgamento, implica na desistência de apresentar sustentação oral.

Obs 2: No que toca ao processo de n° 0503244-66.2010.4.05.8013, o Relator Dr. Rubens Canuto
afirmou inicialmente entender não ser o caso de sustentação oral, tendo em vista tratar-se de pedido de
adequação à decisão da TNU. O advogado presente, por sua vez, afirmou que inexiste vedação
expressa no Regimento Interno. Após ser dada a palavra aos Excelentíssimos Senhores Relatores, o
Presidente da TR/AL decidiu por conceder a palavra ao advogado, deixando para momento posterior
deliberar acerca da permissão ou não de sustentação oral nos casos de adequação à decisão da TNU.

PROCESSOS JULGADOS:

1) Primeira Relatoria:

1.1) Negou provimento:

1.

3.

5.

7.

9.

11.

0504238-94.2010

0517798-69.2011

0506403-80

0514671-89

0503726-08

2011

2012

2010

4

4

4

05.8013

05

05

8013

8013

4.05.8013

4

0507476-53.2012.4

05

05

8015

8013

2.

4.

6.

8.

10.

12.

0506388-14

0521013-24

0517525-27

0507184-68

0501112-98

0502759-95

2011 4

2009.4

2010

2012

2012

2012

4

4

4

4

05.8013

05

05

05

05

8013

8013

8013

8002

05.8013
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13. 0500994-89.2012.4.05.8013

15. 0509377-90.2011.4.05.8013

14. 0513026-29.2012.4.05.8013

16. 0501285-89.2012.4.05.8013

1.2)Deu Provimento:

17.

19.

21.

23.

25.

27.

29.

31.

0511995-08

0521476-97

0505797-18

0503508-49

0504393-29

0510025-36

0504215-74

2011

2008

2012

2011

2012

2012

2012

0507469-66.2009

4.05

4.05

4.05

4.05

4.05

4.05

4

8013

8013

8013

8013

8013

8013

05.8015

4.05 8013

18.

20.

22.

24.

26.

28.

30.

32.

0517728-52

0510046-46

0502187-41

2011

2011

2009

0503527-89.2010

0513359-78

0506713-17

0515895-96

2012

2010

2011

0521785-21.2008

4.05

4.05

4.05

8013

8013

8015

4.05.8013

4.05

4.05

4.05

4

8013

8015

8013

05.8013

1.3) Deu Parcial Provimento:

33. 0505607-26.2010.4.05.8013

35. 0516207-38.2012.4.05.8013

37. 0513287-91.2012.4.05.8013

39. 0514005-88.2012.4.05.8013

41. 0513530-35.2012.4.05.8013

43. 0513525-13.2012.4.05.8013

45. 0513405-67.2012.4.05.8013

47. 0514512-49.2012.4.05.8013

49. 0513679-31.2012.4.05.8013

34. 0513341-57.2012.4.05.8013

36. 0513199-53.2012.4.05.8013

38. 0512954-42.2012.4.05.8013

40. 0515101-41.2012.4.05.8013

42. 0514225-86.2012.4.05.8013

44. 0513520-88.2012.4.05.8013

46. 0512968-26.2012.4.05.8013

48. 0512965-71.2012.4.05.8013

50. 0514224-04.2012.4.05.8013
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51.

53.

55.

57.

59.

0513356-26

0513249-79

0514395-58

0513683-68

0513352-86

2012.4.05.8013

2012

2012

2012

2012

4

4

4

4

05

05

05

05

8013

8013

8013

8013

52.

54.

56.

58.

60.

0513521-73 2012

0512805-46.2012

0514966-29

0514199-88

0515099-71

2012

2012

2012

4

4

4

05

05

05

4.05

405

8013

8013

8013

8013

8013

1.4)Não conhecimento do recurso:

61.

63.

65.

0500462-86

0500461-04

0501020-58

2010

2010

2010

4

4

4

05

05

05

8013

8013

8013

62.

64.

66.

0508285-14

0500448-05

0500486-17

2010.4.05

2010.4.05

2010.4 05

8013

8013

8013

2) Segunda Relatoria:

2.1) Negou provimento:

67.

69.

71.

73.

75.

77.

79.

81.

0505992-03 2012

0504810-79.2012

0504341-33

0509297-23

0503244-66

0513325-74

0504692-05

0506465-91

2012

2011

2010

4

4

4

4

4

2010.4

2009.4

2009 4

05

05

05

05

05

05

05

05

8013

8013

8013

8015

8013

8013

8015

8013

68.

70.

72.

74.

76.

78.

80.

82.

0501108-28.2012

0501054-62

0500731-57

0500706-44

0500830-27

0500858-92

0500857-10

0500166-93

2012

2012

2012

2012

4.05

405

4.05

4.05

4

2012.4

2012

2012

4

05

.05

.05

4.05

8013

8013

8013

8013

8013

8013

.8013

.8013
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83. 0508447-66.2011.4.05.8015

85. 0514382-93.2011.4.05.8013

87. 0512148-41.2011.4.05.8013

89. 0521493-36.2008.4.05.8013

91. 0514594-80.2012.4.05.8013

93. 0514672-74.2012.4.05.8013

95. 0514483-96.2012.4.05.8013

97. 0501722-66.2012.4.05.8002

99. 0514186-89.2012.4.05.8013

101. 0513932-19.2012.4.05.8013

103. 0513560-70.2012.4.05.8013

105. 0513081-77.2012.4.05.8013

107. 0501486-17.2012.4.05.8002

109. 0501360-64.2012.4.05.8002

111. 0511712-48.2012.4.05.8013

113. 0501263-64.2012.4.05.8002

115. 0510759-84.2012.4.05.8013

117. 0510892-29.2012.4.05.8013

119. 0505218-64.2012.4.05.8015

121. 0509713-60.2012.4.05.8013

123. 0504636-64.2012.4.05.8015

84.

86.

88.

90.

92.

94.

96.

98.

100

102

104

106

108

110

112

114

116

118

0509955-47.2011.4.05.8015

0509933-86.2011.4.05.8015

0509653-18.2011.4.05.8015

0515704-51.2011.4.05.8013

0517905-16.2011.4.05.8013

0515296-60.2011.4.05.8013

0510843-85.2012.4.05.8013

0514499-84.2011.4.05.8013

0507704-56.2011.4.05.8015

0513517-70.2011.4.05.8013

0500898-74.2012.4.05.8013

0510909-02.2011.4.05.8013

0509901-87.2011.4.05.8013

0505606-98.2011.4.05.8015

0503623-64.2011.4.05.8015

0501599-06.2010.4.05.8013

0504804-66.2012.4.05.8015

0500605-37.2012.4.05.8003

120. 0500603-67.2012.4.05.8003

122

124

0505448-15.2012.4.05.8013

0505989-48.2012.4.05.8013
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125.

127.

129.

131.

133.

135.

137.

139.

141.

0508558-22.2012.4.05.8013

0508111-34.2012.4.05.8013

0507629-86.2012.4.05.8013

0500991-70.2012.4.05.8002

0507137-94.2012.4.05.8013

0507088-53.2012.4.05.8013

0510926-04.2012.4.05.8013

0500229-51.2012.4.05.8003

0501919-85.2012.4.05.8013

126.

128.

130.

132.

134.

136.

138.

140.

142.

0510447-11.2012.4.05.8013

0510218-51.2012.4.05.8013

0510158-78.2012.4.05.8013

0509337-74.2012.4.05.8013

0509333-37.2012.4.05.8013

0509332-52.2012.4.05.8013

0509229-45.2012.4.05.8013

0509223-38.2012.4.05.8013

0508715-92.2012.4.05.8013

2.2) Deu Provimento:

143.

145.

147.

149.

151.

153.

155.

157.

159.

161.

0500930-12.2012.4.05.8003

0502563-28.2012.4.05.8013

0502175-28.2012.4.05.8013

0508675-41.2011.4.05.8015

0515635-19.2011.4.05.8013

0515631-79.2011.4.05.8013

0502593-91.2011.4.05.8015

0514903-09.2009.4.05.8013

0509345-51.2012.4.05.8013

0517255-66.2011.4.05.8013

144.

146.

148.

150.

152.

154.

156.

158.

160.

162.

0513662-92.2012.4.05.8013

0511453-53.2012.4.05.8013

0511183-29.2012.4.05.8013

0510987-59.2012.4.05.8013

0510585-75.2012.4.05.8013

0510441-04.2012.4.05.8013

0508627-54.2012.4.05.8013

0508619-77.2012.4.05.8013

0508597-19.2012.4.05.8013

0508591-12.2012.4.05.8013
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163.

165.

167.

169.

171.

173.

175.

177.

179.

181.

183.

185.

187.

189.

191.

193.

195.

197.

199.

201.

203.

0513723-50.2012.4.05.8013

0513718-28.2012.4.05.8013

0511566-07.2012.4.05.8013

0511509-86.2012.4.05.8013

0511441-39.2012.4.05.8013

0511431-92.2012.4.05.8013

0511237-92.2012.4.05.8013

0510575-31.2012.4.05.8013

0508612-85.2012.4.05.8013

0508527-02.2012.4.05.8013

0508524-47.2012.4.05.8013

0508173-74.2012.4.05.8013

0508171-07.2012.4.05.8013

0508158-08.2012.4.05.8013

0504429-71.2012.4.05.8013

0503748-04.2012.4.05.8013

0512768-19.2012.4.05.8013

0510466-51.2011.4.05.8013

0506466-02.2011.4.05.8015

0507489-52.2012.4.05.8013

0513727-87.2012.4.05.8013

164.

166.

168.

170.

172.

174.

176.

178.

180.

182.

184.

186.

188.

190.

192.

194.

196.

198.

200.

202.

204.

0508589-42.2012.4.05.8013

0508529-69.2012.4.05.8013

0508528-84.2012.4.05.8013

0500915-43.2012.4.05.8003

0508523-62.2012.4.05.8013

0510155-26.2012.4.05.8013

0508165-97.2012.4.05.8013

0508613-70.2012.4.05.8013

0508531-39.2012.4.05.8013

0515062-44.2012.4.05.8013

0508162-45.2012.4.05.8013

0513719-13.2012.4.05.8013

0504161-17.2012.4.05.8013

0504291-07.2012.4.05.8013

0512090-04.2012.4.05.8013

0509612-23.2012.4.05.8013

0500523-06.2012.4.05.8003

0504983-06.2012.4.05.8013

0503854-63.2012.4.05.8013

0517817-75.2011.4.05.8013

0501073-05.2011.4.05.8013
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2.3) Deu Parcial Provimento:

205.

207.

209.

211.

213.

215.

217.

219.

221.

223.

225.

227.

229.

0520244-50.2008.4.05.8013

0506108-77.2010.4.05.8013

0517414-72.2012.4.05.8013

0515738-89.2012.4.05.8013

0515546-59.2012.4.05.8013

0515543-07.2012.4.05.8013

0507710-06.2010.4.05.8013

0515104-93.2012.4.05.8013

0514595-65.2012.4.05.8013

0514248-32.2012.4.05.8013

0514242-25.2012.4.05.8013

0514201-58.2012.4.05.8013

0513933-04.2012.4.05.8013

206.

208.

210.

212.

214.

216.

218.

220.

222.

224.

226.

228.

0513840-41.2012.4.05.8013

0513820-50.2012.4.05.8013

0513592-75.2012.4.05.8013

0513516-51.2012.4.05.8013

0513407-37.2012.4.05.8013

0513360-63.2012.4.05.8013

0513259-26.2012.4.05.8013

0513196-98.2012.4.05.8013

0513078-25.2012.4.05.8013

0513075-70.2012.4.05.8013

0508202-27.2012.4.05.8013

0515139-53.2012.4.05.8013

2.4)Não conhecimento do recurso:

230.

232.

0510088-61.2012.4.05.8013

0512872-11.2012.4.05.8013

231. 0510426-79.2005.4.05.8013

2.5)Recurso prejudicado:

233. 0504314-89.2008.4.05.8013 234. 0504281-02.2008.4.05.8013
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2.6)£xtinção sem resolução do mérito:

235. 0518616-89.2009.4.05.8013

PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA

Primeira Relatoria : Não houve

Segunda Relatoria : Não houve

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:

Primeira Relatoria:

0501548-91.2011.4.05.8002
0500913-77.2011.4.05.8013
0501617-84.2011.4.05.8015

Segunda Relatoria : Não houve

O Presidente da Turma Recursal determinou, a pedido do Dr. Rubens de Mendonça Canuto
Neto, que fosse consignado em ata que, no processo de n° 0507710-06.2010.4.05.8013, o Dr.
Gustavo de Mendonça Gomes não participou do julgamento, tendo em vista que o voto já
havia sido proferido pelo então relator da 3a Relatoria, tendo sido o julgamento por maioria,
nos termos do voto condutor do Dr. Rubens de Mendonça Canuto Neto, ficando vencido o

relator originário, Dr. André Monteiro.

VI - FINAL DA SESSÃO DE JULGAMENTO: concluída a sessão jurisdicional da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas, o MM. Juiz Federal
Presidente agradeceu a presença do Dr. Gustavo Mendonça, na condição de suplente, e não
havendo questões da sessão administrativa a serem submetidas a julgamento deu por
encerrada a sessão, e convocou a próxima sessão para o dia 31 de janeiro de 2013, às 14h,

para o local de costume.

VII - SESSÃO ADMINISTRATIVA: sem deliberações administrativas.
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VIII - TERMINADOS TRABALHOS: o(a) Mfil.>jiz(a) FedoaUfeesidente encerrou os
trabalhos, lavran(io-se esta Ata, que foi por mim digitada, y/y// , Felipe Barbosa

Martiniano, Diretor de Núcleo, abaixo assinado.

FREDERICO WILDSON
Presidente da Turma Recursal de Ala


